
Rio Grande do Norte , 11 de Março de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO X | Nº 1973 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                 154 

Nome Função 

Carlos Eduardo de Medeiros Coordenador 

Dayse Martins do Nascimento Secretária 

Francisco Nogueira Gomes Setor Operativo 

Márcia Faraildes Bezerra da Silva Setor Técnico 

Samara Sanche Azevedo da Silva Membro 

  

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Santa Cruz/RN, 07 de março de 2019 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 

Prefeito 

Publicado por: 

Arivaldo Silva dos Santos 

Código Identificador:557EB511 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 

(PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/RN torna público 

a quem interessar que estará realizando no dia 21 de março de 2019, 

às 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, a Licitação – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 011/2019, objetivando Registro de preços para 

aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário 0KM para atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Transporte e obras Públicas 

nos serviços da iluminação pública do município. O Edital encontra-se 

disponível na sede da Prefeitura, à Rua Ferreira Chaves, nº 40, Centro, 

Santa Cruz/RN, no horário das 08h00min às 12h00min, de segunda a 

sexta-feira e no www.santacruz.rn.gov.br – Portal de Transparência – 

Licitações. 

  

Santa Cruz/RN, em 08 de março de 2019. 

  

Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 

Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:2F32A8E9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2019 - PREGÃO 

PRESENCIAL N° 005/2019 – PROC. ADMINIST. MSM/ RN N° 

4147/2018 

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN inscrito no CNPJ/ 

MF sob o n° 08.095.283/0001-04, com sede na Rua Manoel Américo 

de Carvalho, 56, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR, brasileiro, 

casado, médico, portador de RG nº 1.746.500 –ITEP/RN e CPF nº 

055.496.654-92, Residente na Rua Ana Maria da Conceição s/n, 

Bairro: Santa Luzia, CEP: 59.520-000 Santana do Matos/RN, 

doravante denominado simplesmente PROMITENTE 

CONTRATANTE, e a empresa EDMILSON FRANCISCO DE 

ASSIS 87563258434, inscrita no CNPJ nº 32.340.521/0001-79, com 

sede na Rua Maria Félix de Oliveira, 57, Nova Aparecida, Santana do 

Matos/RN, CEP 59.520-000, neste ato representada por EDMILSON 

FRANCISCO DE ASSIS, brasileiro, solteiro, empresário, portador de 

RG nº 1.303.622 (SSP/RN) e CPF nº 875.632.584-34, residente na 

Rua Maria Félix de Oliveira, 57, Nova Aparecida, Santana do 

Matos/RN, CEP 59.520-000, doravante denominada simplesmente de 

PROMITENTE CONTRADADA, e de acordo com a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e os Decretos Municipais 

nº 177/2013 e 214/2014, conforme classificação das propostas 

apresentadas, resolvem registrar os preços oferecidos pela empresa, 

como segue: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

POSSÍVEL CONTRATAÇÃO GRADATIVA DE EMPRESA PARA 

A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM, devidamente 

quantificados e especificados na proposta comercial de preços, a qual 

passa a fazer parte deste documento, compreendendo: 

  

- O plantio, tratamento e manutenção de jardins e gramados de: 

Prédios residenciais, prédios públicos e semipúblicos como escolas, 

hospitais, igrejas, etc.: 

Parques municipais, cemitérios, áreas verdes, etc.: 

Prédios industriais e comerciais: 

Quadras de esportes, playgrounds e parques recreacionais: 

Piscinas, lagos, canais, etc.: 

- O plantio, tratamento e manutenção de plantas para: 

O interior de residências e empresas: 

Proteção contra barulho, vento, erosão, visibilidade, etc.: 

1.1.3 - Outras atividades paisagísticas voltadas à manutenção do solo 

não-agrícola e não-florestal, tais como: criação de zonas de retenção, 

melhoria de terreno, prevenção de inundações, etc. 

  

- A poda e o plantio de árvores na área urbana: 

- As atividades de limpeza do acostamento de estradas 

- Corte de grama nas áreas internas, efetuado manualmente; 

1.1.7 - Eliminação manual de toda a vegetação existente; 

1.1.8 - Restelamento e retirada de todo o material proveniente do corte 

de grama e entulhos existentes nas áreas gramadas; 

- Retirada de entulhos depositados junto aos meios-fios e/ou canteiros; 

- Erradicação de ervas daninhas nas áreas britadas em geral; 

1.1.11 - Eliminação de ervas daninhas presentes nas vias e áreas 

pavimentadas/calçadas; 

- Preparação de covas para plantio de árvore e arbustos; 

1.1.13 - Aplicação de inseticida, fungicida, herbicida e outros 

defensivos agrícolas, quando autorizado pela Administração. 

- Combate a insetos nocivos (formigas, cupim, etc,); 

- Desobstrução de canaletas e drenos para escoamento de águas 

pluviais; 

- Adubação e cobertura das áreas gramadas, arborização e jardins; 

- Retirar entulhos, restos de materiais e outros; 

- Execução de outros serviços correlatos. 

  

1.2 - Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta 

Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento. 

  

1.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município de 

Santana do Matos/ RN a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando-lhes facultada a utilização de outras licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

  

2.1 - O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 

um (01) ano e termo inicial em 01 de março de 2019. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

  

3.1 - O valor da presente Ata perfaz a quantia global de R$ 46.800,00 

(quarenta e seis mil e oitocentos reais), reproduzidos na planilha 

abaixo: 

  

Item Especificação Unid Quant 
Preço Unit 

Registrado 

Preço 

Total 

19284 

SERVIÇO DE JARDINAGEM NAS PRAÇAS 

PÚBLICAS, DA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO 

DE SANTANA DO MATOS/RN 

DIÁRIA 260 R$ 90,00 
R$ 

23.400,00 

19283 

SERVIÇO DE JARDINAGEM NAS ÁREAS 

INTERNAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO 

MUNICIPAL, CEDIDOS OU LOCADOS A 

ADMINISTRACAO MUNICIPAL, LOCALIZADOS 

NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE 

SANTANA DO MATOS/RN 

DIÁRIA 260 R$ 90,00 
R$ 

23.400,00 

  

3.2 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante 

a validade desta Ata.  


